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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de 
informática, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR ESTIMADO: R$ 804.480,00 (oitocentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 29/07/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 11 de julho de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de retroescavadeira nova, conforme CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 
960275/2024, celebrado entre a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional  e o Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
VALOR ESTIMADO: R$ 481.666,66 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 29/07/2025 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 11 de julho de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de retroescavadeira nova, conforme CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 
956739/2024 - TRANSFEREGOV.BR Nº 006362/2024, celebrado entre a UNIÃO, por intermédio da 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria Executiva do Ministério da 
Agricultura e Pecuária - MAPA  e o Município de Rio Bonito do Iguaçu-PR, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. 
VALOR ESTIMADO: R$ 481.666,66 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 29/07/2025 - 16h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 11 de julho de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços objetivando a aquisição de extintores e recargas de 
extintores de incêndio, materiais e placas de sinalização e prevenção de incêndios para uso dos 
diversos estabelecimentos municipais. 
VALOR ESTIMADO: R$ 88.619,58 (oitenta e oito mil, seiscentos e dezenove reais e cinquenta e oito 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 30/07/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 11 de julho de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
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Decreto nº 42/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de 
serviços de Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação, Alinhamento, 
Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental, Projeto de 
Parcelamento de Solo Urbano. 
VALOR ESTIMADO: R$ 553.452,97 (quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e noventa e sete centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 31/07/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 11 de julho de 2025. 

 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 42/2025 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 50/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 64/2022-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo – Prazo de vigência

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  BECHER & ROSA  MANUTENÇÕES  ODONTOLÓGICAS  LTDA ,
inscrita  no  CNPJ  nº.  25.315.846/0001-41,  com  sede  na  Rua  Souza  Naves,  nº
1214, Centro,  CEP 85.301-190,  Laranjeiras  do Sul,  PR, neste  ato representada
pelo  Sr.  MARLON  OTÁVIO  OLIVEIRA  BECHER,  brasileiro,  empresário,
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.  8.051.175-2/SESP/PR,  inscrito  no  CPF
nº.  005.930.419-76,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Marechal  Cândido
Rondon, nº 1925, Centro, CEP 85.301-060, Laranjeiras do Sul, PR.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
de 01 de agosto de 2025 até 31 de julho de 2026.
DO VALOR: O valor  total  contratado passa  a  ser  de R$ R$ 129.600,00 (cento
e vinte e nove mil e seiscentos reais).
Data de Assinatura: 11/07/2025.

1
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2025-PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO  DO IGUAÇU,  Estado  do  Paraná,  pessoa  jurídica  de  direito
público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7
de  Setembro,  720,  Bairro  Centro  -  CEP  85340-000,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito,  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.

Contratada: HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
20.382.201/0001-08, com sede na Rua Manaus nº 3366, Bairro, Cancelli, Cascavel/PR, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) RICARDO SIEBERT, portador da cédula de identidade nº.
6.140.857-6 e inscrito no CPF nº. 017.587.289-90.

DO OBJETO DO CONTRATO:  O  objeto  do  presente  contrato  é  prestação de  serviços  técnicos de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos: Geladeiras/Câmara de Conservação de Vacinas da
secretaria de saúde.

HOSP-LAB BIOMEDICA LTDA - CNPJ 20.382.201/0001-08

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço
total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 01 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: INDREL 
SCIENTIFIC modelo RW 1500 D.

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

INDREL UN 1,00 736,30 736,30

1 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0500

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

BIOTECNO UN 1,00 737,00 737,00

1 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0501 

BIOTECNO UN 1,00 736,30 736,30
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Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

1 4 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-140 2020.0502

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

BIOTECNO UN 1,00 736,30 736,30

1 5 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1050 

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

BIOTECNO UN 1,00 736,30 736,30

1 6 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1051 

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

BIOTECNO UN 1,00 736,30 736,30

1 7 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: BIOTECNO
BT 1100-280 2020.1052 

BIOTECNO UN 1,00 736,30 736,30
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Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

1 8 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: INDREL 
modelo RVV22D série 40350

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

INDREL UN 1,00 736,30 736,30

1 9 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: INDREL 
SCIENTIFIC modelo RC 430 D

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

INDREL UN 1,00 736,30 736,30

1 10 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: 
REVIMEDIC modelo RM 420 serie 
02022/232

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

REVIMED UN 1,00 736,30 736,30

1 11 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
Prestação de serviços técnicos de 
manutenção Preventiva para 
equipamentos de Geladeira para 
Guarda de Vacinas, marca: 

REVIMEIC UN 1,00 736,30 736,30
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REVIMEDIC serie 2022/231 modelo 
RM 420

Incluindo: operação do equipamento. O 
serviço deverá ser realizado em 02 
visitas anuais, sendo uma visita a cada 
semestre.  

TOTAL 8.100,00

DO VALOR DO CONTRATO: 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 8.100,00 (Oito Mil e Cem Reais), daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

Exercício da
Despesa

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4840 004 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4850 303 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4860 374 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4870 494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4880 1494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4890 1496 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 11 de julho de 2025 até 10 julho de 2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 

Rio Bonito do Iguaçu - PR,  11 de julho de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2025-PMRBI
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO  DO IGUAÇU,  Estado  do  Paraná,  pessoa  jurídica  de  direito
público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7
de  Setembro,  720,  Bairro  Centro  -  CEP  85340-000,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito,  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.

Contratada: SMZ  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  23.710.246/0001-52,  localizada  na
Rodovia PR 158, KM 477, s/n, Comunidade da Campina, Zona Rural, na Cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná,  a  seguir  denominada  CONTRATADA,  representada  por  Sr.  LEONARDO  MOCCELLIN  ZUFFO,
portador da cédula de identidade R.G. n. º 8.511.556-1, inscrito no CPF sob n. º 059.046.049-80, residente na
Rua Padre Anchieta nº. 4633, bairro São Cristovão na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná.

DO  OBJETO  DO  CONTRATO:  O  objeto  do  presente  contrato  é  a  contratação  de  empresa

(construtora)  para  pavimentação  asfáltica  em  cbuq,  sobre  pedras  irregulares,  calçadas,

acessibilidade e sinalização, em vias públicas da cidade de rio bonito do iguçu, conforme convênio

celebrado entre a secretaria de estado das cidades - secid e o município de rio bonito do iguaçu

SMZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação 
de Empresa (Construtora) para Execução de 
Pavimentação Asfáltica Sobre Pedras 
Irregulares, calçadas, acessibilidade e 
sinalização, em vias públicas da cidade de Rio 
Bonito do Iguaçu. Conforme convênio 
celebrado entre a Secretária de Estado das 
Cidades - SECID, e o Município de Rio Bonito 
do Iguaçu. 

(Conforme ETP e Termo de Referência em 
anexo).

UN 1,00 542.000,00 542.000,00

TOTAL 542.000,00

DO VALOR DO CONTRATO: 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$  542.000,00 (Quinhentos e Quarenta e Dois
Mil Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da

dotação orçamentária Dotação Orçamentária: 5.451.0005.1019  –  4.4.90.51.00.00  –

Contas: 1415/1004; 1390/000 e 1400/505.

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
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